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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 

 

Ata n.º 18/20 

 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, reuniu extraordinariamente a Câmara 

Municipal de Leiria, por videoconferência, de acordo com a possibilidade que é dada pelo n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

n.º 1-A/2020, de 19 de março, tendo estado presentes o Senhor Presidente da Câmara Municipal Gonçalo Nuno 

Bértolo Gordalina Lopes e os Senhores Vereadores Anabela Fernandes Graça, Ana Margarida Félix Valentim, 

Ricardo Miguel Faustino Santos, Ana Maria Fernandes Esperança, Rita Alves da Costa Azevedo Coutinho, Carlos 

Jorge Pedro Simões Palheira, Ana Catarina de Moura Louro, Fernando José da Costa, Álvaro José Madureira e Ana 

Sofia Lourenço Silveira. 

A reunião foi secretariada e a ata redigida por Sandra Cristina Ferreira Almeida Reis. 

 

 ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO  

 

Às dezasseis horas e quarenta minutos o Senhor Presidente da Câmara Municipal deu início à reunião com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  

A300204 DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Ponto 1 (ASS. 549/20) - Processo n.º T – 60/2016 – SISTEMA URBANO DO EIXO COMERCIAL E ENVOLVENTE DA 

AVENIDA HERÓIS DE ANGOLA (PEDU) – Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e Rua de S. Francisco (parte) - 

Concurso Público n.º 62/2020/DICP - Aprovação do Projeto de Execução e autorização da realização da despesa e 

abertura do procedimento 

Ponto 2 (ASS. 550/20) - Aluguer operacional de 21 viaturas – Concurso público n.º 24/2020/DICP com publicação 

do anúncio no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) – Retificação do Anúncio de Procedimento do JOUE. 

Ratificação de despacho 

Ponto 3 (ASS. 551/20) - Aquisição, por lotes, de maquinaria – Concurso Público n.º 45/2020/DICP – 

Esclarecimentos e retificação das peças do procedimento, nos termos do artigo 50.º do CCP. RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO 

A3003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAS E MANUTENÇÃO 

Ponto 4 (ASS. 552/20) - Processo n.º T-68/2020 - Requalificação da rotunda D. Dinis e rua Dr. João Soares (ate a 

rua Afonso Lopes Vieira) – Fase 1 – ROTUNDA NA INTERSEÇÃO DAS RUAS DR. JOÃO SOARES E AFONSO LOPES 

VIEIRA - Cedência gratuita de parcela de terreno para domínio Público Municipal 

Ponto 5 (ASS. 553/20) - Processo n.º T-31/2016 -Execução de infraestruturas do sistema viário da av. Nª. Srª de 

Fátima  e Av. General Humberto Delgado - Trabalhos Complementares e minuta do contrato para aprovação 

 

 

 ORDEM DO DIA  

 

A300204 DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Ponto 1 - Processo n.º T – 60/2016 – SISTEMA URBANO DO EIXO COMERCIAL E 

ENVOLVENTE DA AVENIDA HERÓIS DE ANGOLA (PEDU) – Rua Capitão Mouzinho de 

Albuquerque e Rua de S. Francisco (parte) - Concurso Público n.º 62/2020/DICP - 

Aprovação do Projeto de Execução e autorização da realização da despesa e 

abertura do procedimento 
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DLB N.º 549/20:  

Presente proposta da Divisão de Contratação Pública, datada de 24/06/2020, com o seguinte conteúdo: 

«Considerando a informação técnica do serviço requisitante DIEM (T-60/2016, Pendente 348827), na qual 

identifica a necessidade de celebrar um contrato de empreitada com vista à contratação da obra relativa ao 

Processo T-60/2016 – SISTEMA URBANO DO EIXO COMERCIAL E ENVOLVENTE DA AVENIDA HERÓIS DE ANGOLA 

(PEDU) – Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e Rua de S. Francisco (parte), (código de CPV 45233200-1 - 

Obras diversas de pavimentação), sustentada no facto de o Município não dispor de serviços, equipamentos e 

meios que possam assegurar esta necessidade; 

Propõe-se, nos termos de regra geral de escolha do procedimento e do valor máximo do benefício 

económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, que seja desencadeado o 

procedimento de concurso público sem publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE) nos 

termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), para a Reabilitação do sistema urbano 

do eixo comercial e envolvente da Avenida Heróis de Angola (PEDU) – Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e Rua 

de S. Francisco (parte), nos termos abaixo expostos. 

Mais se propõe a aprovação do projeto de execução, do plano de prevenção e de gestão de resíduos da 

construção e demolição da obra, elaborado nos termos do previsto no Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março, a 

dispensa do estudo de impacte ambiental, uma vez que o mesmo não é obrigatório nos termos do disposto da 

legislação em vigor, de acordo com o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 152‐B/2017, de 11 de dezembro, alterado, 

conforme informação do serviço requisitante. 

1. O contrato a celebrar será reduzido a escrito e encontra-se sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, 

nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada. 

2. Para efeitos de cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se que o respetivo preço 

contratual não deverá exceder €1.804.343,86, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, compatibilização a satisfazer 

pela classificação orgânica e económica 02/07010401 – Plano 2014/I/130 – Proposta de Cabimento n.º 2197/2020, 

autorizada em 24 de junho. 

Componente 
Valor anual 

estimado 2020 

Valor anual 

estimado 2021 
Total 

SISTEMA URBANO DO EIXO COMERCIAL E 

ENVOLVENTE DA AVENIDA HERÓIS DE ANGOLA 

(PEDU) – Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e 

Rua de S. Francisco (parte) 

€159.383,71 €1.653.981,87 €1.804.343,86 

Nota: Os valores não incluem o IVA à taxa legal em vigor. 

3. Trata-se de um compromisso plurianual enquadrado na autorização genérica da Assembleia Municipal, 

deliberada na sua sessão de 6 dezembro de 2019, com continuação em 9 de dezembro de 2019, aquando da 

aprovação dos documentos previsionais para 2020 e na aprovação da revisão, na sessão de 7 de fevereiro de 

2020. 

4. Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º-A do CCP, a não contratação da empreitada por lotes 

fundamenta-se em motivos técnicos e funcionais relacionados com a obra a executar e com o tipo de garantia de 

obra que deve ser prestada. Estando em causa a requalificação da Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e Rua de 

S. Francisco (parte), sistema das duas ruas integradas, as obras de execução incidem numa área de intervenção 

da rede viária única e definida, a garantia da obra também deverá ser única, e ainda as prestações inerentes à sua 

execução são técnica e funcionalmente incindíveis. Em qualquer caso, uma qualquer separação da empreitada em 

lotes, que é inviável, causaria graves inconvenientes para o dono de obra, entre outros, na responsabilização das 

anomalias, revelando-se, assim, mais eficiente a gestão de um único contrato. 

5. Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º e do artigo 43.º, ambos do CCP, conjugados com a Portaria n.º 701-H/2008, 

de 29 de julho, e com a alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é da 

competência da Câmara Municipal a aprovação das peças do procedimento e do projeto de execução e dos demais 

elementos que o acompanham, das quais se destaca: 

 Fixação do preço base em €1.804.343,86, acrescido do IVA à taxa legal em vigor, fundamentado pelo serviço 

requisitante com base no orçamento do gabinete projetista que se anexa;  

 Opção pelo critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da avaliação 
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do preço da proposta, enquanto único aspeto da execução do contrato a celebrar, uma vez que as peças do 

procedimento definem todos os restantes elementos de execução do contrato; 

 No caso de se verificar empate entre propostas, a diferenciação, para efeitos da sua hierarquização por mérito 

e subsequente adjudicação, efetuar-se-á por referência à avaliação do preço enquanto único aspeto da 

execução do contrato a celebrar, que resulte do cômputo do valor total proposto para a execução dos 

trabalhos respeitantes ao capítulo 2 – Desenho Urbano, do mapa de quantidades de trabalho; 

 Fixação de um prazo de execução da empreitada em 360 dias; 

 A exigência de prestação de caução no valor de 5% do preço contratual, sendo esta percentagem 

fundamentada para garantir o contrato a celebrar, bem como o exato e pontual cumprimento de todas as 

obrigações legais e contratuais assumidas com essa celebração; 

 Adoção do CPV 45233200-1 - Obras diversas de pavimentação, e que os concorrentes sejam titulares de 

alvará com a 1.ª subcategoria da 2.ª categoria (vias de circulação rodoviária e aeródromos), e da classe 

correspondente ao valor da proposta e 6.ª subcategoria da 2.ª Categoria (saneamento básico) e a 1.ª 

subcategoria da 4.ª categoria (Instalações elétricas de utilização de baixa tensão com potência até 50kVA) e 

das classes correspondentes aos valores dos trabalhos especializados que lhes respeitem. O concorrente pode 

recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos 

correspondentes. Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros 

possuidores das autorizações respetivas; 

 Adoção da seguinte fórmula de revisão de preços: F16 – Conservação de Estradas, de acordo com a cláusula 

36.ª do Caderno de Encargos: 
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6. Quanto ao modo de apresentação de propostas, propõe-se que a entrega ocorra na plataforma eletrónica – 

www.anogov.com, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 62.º do CCP. 

7. Para condução do procedimento, propõe-se que sejam indicados para a constituição do Júri do procedimento e 

técnicos procedimentais, os seguintes elementos:  

A - Efetivos 

 Sandra Macedo (Presidente) 

 Sucena Areia (Vogal Efetivo) 

 Tânia Rasteiro (Vogal Efetivo) 

B – Suplentes  

 Renato Carvalho (Vogal Suplente) 

 Angélica Gomes (Vogal Suplente) 

 Cláudia Cardeira (Vogal Suplente) 

 Hélia Ribeirete (Vogal Suplente) 

Técnicos procedimentais: 

 José Areia 

 Hélia Ribeirete 

 Isabel Sampaio 

8. Dando cumprimento ao estatuído no n.º 5 do artigo 67.º do CCP, antes do início de funções os elementos 

propostos, bem como todos os restantes intervenientes no processo, terão de subscrever uma declaração em como 

não se encontram abrangidos por quaisquer conflitos de interesses relacionados com o objeto ou com os 

participantes no procedimento em causa. Deverão os mesmos, ainda, declarar que se durante o procedimento de 

formação do contrato tiverem conhecimento da participação nele de operadores económicos relativamente aos 

quais possa existir um conflito de interesses, disso darão imediato conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento.  

9. Ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º do CCP, propõe-se, seja delegada no júri nomeado a competência de 

prestação de esclarecimentos (artigo 50.º do CCP), que não impliquem retificações às peças do procedimento. 
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10. Nos termos do exposto nos artigos 351.º e 352.º do CCP, aquando da execução dos trabalhos da presente 

empreitada (trabalhos preparatórios ou acessórios) não se torna necessário a constituição de quaisquer servidões 

administrativas, bem como, não se irá realizar qualquer expropriação de prédios de terceiros, já que a intervenção 

será executada em arruamentos públicos da Cidade de Leiria – Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque e Rua de S. 

Francisco, pertencentes à Toponímia Oficial Municipal. 

11. Conforme indicação da Divisão Financeira/Património, o Município de Leiria tem legitimidade para intervir no 

espaço. 

12. Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, o acompanhamento da 

execução do contrato será assegurada pela Diretora do Departamento de Infraestruturas e Manutenção, Sr.ª Eng.ª 

Maria Fernanda Rodrigues Guapo, enquanto Gestora do Contrato. 

O órgão competente toma a decisão de contratar e de autorizar a respetiva despesa, nos termos do artigo 36.º do 

CCP, conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, aplicável por força da alínea 

f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, e com o artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro.». 

 A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com a proposta do serviço requisitante 

(DIEM) e com o teor da informação da Divisão de Contratação Pública, deliberou por maioria, com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Fernando Costa, Álvaro Madureira e Ana Silveira: 

a) Aprovar os projetos de execução, constituídos por peças escritas e desenhadas e demais elementos que 

servem de base ao procedimento, os quais integram todos os elementos de solução das obras a realizar que 

se encontram conforme preconizado nos termos do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

bem como o disposto na Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho, como legislação complementar; 

b) Aprovar os planos de prevenção e de gestão de resíduos da construção e demolição das obras, e 

dispensar o estudo do impacto ambiental, nos termos do disposto da legislação em vigor, de acordo 

com o Decreto-Lei n.º 151‐B/2013, de 31 de outubro;  

c) Autorizar a abertura do procedimento concurso público sem publicação de anúncio no Jornal Oficial da 

União Europeia (JOUE), nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º do CCP; 

d) Autorizar a realização da despesa ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, aplicável por força da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de janeiro, alterado; 

e) Aprovar as peças do procedimento em anexo (a minuta do anúncio do procedimento, o programa do 

concurso, e o caderno de encargos), de acordo com alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, e do n.º 2 do artigo 40.º do CCP; 

f) Designar como membros do júri os supramencionados no ponto 7, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do 

CCP; 

g) Delegar nos membros do júri, nos termos do n.º 2 do artigo 69.º do CCP, as competências enunciadas 

no ponto 9; 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

O Senhor Vereador Fernando Costa questionou se o autor do projeto era o mesmo da obra da Avenida 

Nossa Senhora de Fátima, e se as condutas de fibrocimento existentes da rua de S. Francisco iriam ser 

substituídas. 

Mais questionou se os coletores instalados estavam em conformidade para receber os coletores na avenida 

Heróis de Angola e no resto da cidade. 

O Senhor Vereador Ricardo Santos respondeu que o autor do projeto era o mesmo da Avenida Nossa 

Senhora de Fátima e que à semelhança da intervenção que decorria neste momento na Avenida Nossa Senhora de 

Fátima, Avenida da Marquês de Pombal, Avenida da Humberto Delgado, todas as condutas de fibrocimento seriam 

substituídas.  

Mais disse que foi feito o devido levantamento e o dimensionamento, sendo que a rede de coletores pluvial 

e de esgotos que estava a ser projetada para esta zona de intervenção abrangia a rua Capitão Mouzinho de 

Albuquerque, a Rua de S. Francisco e também a parte do beco de S. Francisco, como tal estava dimensionado para 

que a jusante pudesse receber todo o caudal quer pluvial quer de esgotos. 

A Senhora Vereadora Ana Silveira reiterou a questão se as condutas de fibrocimento seriam para serem 
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substituídas ou não, uma vez que no projeto dizia que seriam manter, ao que o Senhor Vereador Ricardo 

Santos respondeu que as condutas seriam para serem substituídas e se no projeto não dizia, devia de se tratar de 

algum lapso que teria obviamente de ser corrigido antes de se fechar o prazo para apresentação das propostas.  

  

Ponto 2 - Aluguer operacional de 21 viaturas – Concurso público n.º 

24/2020/DICP com publicação do anúncio no Jornal Oficial da União Europeia 

(JOUE) – Retificação do Anúncio de Procedimento do JOUE. Ratificação de 

despacho 

DLB N.º 550/20:  

Presente o despacho de retificação do Anúncio de Procedimento do JOUE proferido pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria, em 24 de junho de 2020, na sequência de uma informação da DICP que se anexa 

(ANEXO 550/20), cujo teor se transcreve:  

«Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho 

e dou aqui por inteiramente reproduzida e decido aprovar a retificação do anúncio de procedimento no JOUE do 

procedimento por “Concurso Público n.º 24/2020/DICP – Aluguer operacional de 21 viaturas”, no que concerne aos 

prazos fixados para a receção das propostas e condições de abertura das mesmas. 

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço 

reclama. 

Assim, este despacho deve ser sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, sob pena de 

anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.». 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação e depois de analisar o assunto, ao abrigo disposto 

no n.º 3 do artigo 35.º ao Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade, ratificar o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, proferido a 24 de junho de 2020. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.   

  

Ponto 3 - Aquisição, por lotes, de maquinaria – Concurso Público n.º 

45/2020/DICP – Esclarecimentos e retificação das peças do procedimento, nos 

termos do artigo 50.º do CCP. Ratificação de despacho 

DLB N.º 551/20:  

Presente o despacho de prestação de esclarecimentos e retificação das peças do procedimento, proferido pelo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, em 23 de junho de 2020, na sequência de uma informação do 

júri do procedimento (ANEXO 551/20), cujo teor se transcreve:  

«Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho 

e dou aqui por inteiramente reproduzida, e decido: 

A. Alterar as peças do procedimento, nos termos do acima exposto na presente informação, ao abrigo do 

disposto no artigo 50.º do CCP, notificando todos os interessados desse facto; 

B. Que sejam prestados os esclarecimentos às questões colocadas, conforme disposto no artigo 50.º do CCP, 

conforme proposto na presente informação, notificando todos os interessados desse facto; 

C. Prorrogar o prazo para apresentação de propostas, pelo período correspondente ao atraso verificado na 

prestação dos esclarecimentos, ou seja, 5 dias, nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 64.º do CCP, fixando, 

deste modo, o novo prazo para apresentação de propostas até às 23h59 do dia 3 de julho de 2020; 

D. Que, nos termos do n.º 8 do artigo 50.º do CCP, a decisão relativa à retificação das peças do procedimento, 

bem como os esclarecimentos prestados, sejam publicitados na Plataforma Eletrónica de Contratação Pública 

utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se encontram patentes para consulta, para 

notificação de todos os interessados; 

E. Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 64.º do CCP, proceder à notificação a todos os interessados e à 

publicação no Diário da República e no JOUE da decisão de prorrogação do prazo para apresentação de propostas. 

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço 
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reclama. 

Assim, este despacho deve ser sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, sob pena de 

anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.». 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação e depois de analisar o assunto, ao abrigo disposto 

no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade, ratificar o 

despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, proferido em 23 de junho de 2020, com vista à 

prestação de esclarecimentos e retificação das peças do procedimento, do procedimento concursal por “Concurso 

Público n.º 45/2020/DICP – Aquisição, por lotes, de maquinaria”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A3003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAS E MANUTENÇÃO 

Ponto 4 - Processo n.º T-68/2020 - Requalificação da rotunda D. Dinis e rua Dr. 

João Soares (ate a rua Afonso Lopes Vieira) – Fase 1 – ROTUNDA NA INTERSEÇÃO 

DAS RUAS DR. JOÃO SOARES E AFONSO LOPES VIEIRA - Cedência gratuita de 

parcela de terreno para domínio Público Municipal 

DLB N.º 552/20:  

Considerando que: 

Torna-se necessário proceder à realização de obras para a execução da Requalificação da rotunda D. Dinis e rua 

Dr. João Soares (até à rua Afonso Lopes Vieira) – Fase 1– Rotunda na intersecção das ruas Dr. João Soares e Afonso 

Lopes Vieira, o que pressupõe a ocupação de uma parcela de terreno com a área de 150m2, a desanexar do prédio 

misto descrito na 1ª. Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o n.º 964/19930624, da Freguesia de Leiria. 

Com o intuito de tornar as entradas viárias na cidade de Leiria no critério de mobilidade, mais rigorosas, 

eficientes e inovadoras na sua componente urbanística, será necessário garantir a execução de projeto de 

requalificação, que visa desenvolver um conjunto de soluções integradas e ajustadas à realidade, com as 

necessárias adaptações e orientações estratégicas transferidas do plano de mobilidade e acessibilidade e nos 

instrumentos de planeamento utilizados para a cidade de Leiria. 

Para o efeito é aceite gratuitamente uma parcela de terreno com a área de 150,00m2, a desanexar do 

prédio misto com a área de 26279,3 m2, sito em Rua dos Mártires, nº1, Portela, Leiria, descrito na 1ª. 

Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o n.º 964/19930624, da Freguesia de Leiria e inscrito na matriz 

rústica da União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes sob o artigo 2625, e na matriz urbana sob o 

artigo 11252, da União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, composto por Edifício de rés do chão 

destinado a culto religioso e edifício de cave, rés do chão e 1º andar destinado a "Lar de idosos"-S.C. 3.988m2 - 

logradouro - 8.472m2 - terra de cultura com árvores de fruto - 13.819,30 m2  a confrontar a Norte com  Província 

Portuguesa da Ordem Franciscana e rua Cidade de Tokushima e outros, Sul com rua Dr.º João Soares e rua Afonso 

Lopes Vieira,  Nascente com a rua  dos Mártires e Poente com a Província Portuguesa da Ordem Franciscana e 

Bairro dos Capuchos, a ceder pela PROVÍNCIA PORTUGUESA DA ORDEM FRANCISCANA. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade: 

a) Ao abrigo do disposto da alínea J) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aceitar gratuitamente uma parcela de terreno com a área de 150,00m2 a desanexar do prédio misto com a 

área de 26279,3 m2, sito em Rua dos Mártires, n.º 1, Portela, Leiria, descrito na 1.ª Conservatória do 

Registo Predial de Leiria sob o n.º 964/19930624, da Freguesia de Leiria e inscrito na matriz rústica da 

União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes sob o artigo 2625, e na matriz urbana sob o artigo 

11252 da União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, composto por Edifício de rés do chão 

destinado a culto religioso e edifício de cave, rés do chão e 1º andar destinado a "Lar de idosos"-S.C. 

3.988m2 - logradouro - 8.472m2 - terra de cultura com árvores de fruto - 13.819,30 m2  a confrontar a 

Norte, Província Portuguesa. 

b) Remeter o presente assunto à próxima Assembleia Municipal, de acordo com o estipulado na alínea ccc) do 

n.º 1 do artigo 33.º e da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

alterada, solicitando que a deliberação seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos, ao abrigo 
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dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º. da referida Lei. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 5 - Processo n.º T-31/2016 -Execução de infraestruturas do sistema viário 

da Av. N.ª Sr.ª de Fátima e Av. General Humberto Delgado - Trabalhos 

Complementares e minuta do contrato para aprovação 

DLB N.º 553/20:  

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de uma informação do DIEM de 15 de 

junho 2020, cujo teor se transcreve: 

Considerando que:  

O procedimento de concurso público n.º 31/2016 | SISTEMA VIÁRIO DA AVENIDA NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA E AVENIDA GENERAL HUMBERTO DELGADO (PEDU), referenciado teve o seu início através da Deliberação 

de Câmara de 29.05.2018. 

No programa de concurso deste procedimento está previsto no artigo 21.º, a aplicabilidade do disposto no 

artigo 61º do Código dos contratos Públicos (CCP), respeitante aos erros e omissões do caderno de encargos. 

A obra foi adjudicada à empresa CONTEC – CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, S. A., pelo valor de 

2.479.001,92€ (dois milhões quatrocentos e setenta e nove mil e um euros e noventa e dois cêntimos), acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor. 

O processo de contrato foi elaborado e assinado a 28.01.2019. 

Na sequência dos trabalhos complementares relativamente às especialidades da rede de águas, rede 

esgotos, rede pluvial, rede gás, rede ITUR, rede viária, estruturas e trabalhos de construção e demolição, 

apresentados pela Entidade Executante na presente empreitada. A fiscalização externa analisou os mapas de 

trabalhos complementares e elaborou parecer técnico, relativamente à necessidade de execução dos trabalhos, que 

junto se anexam à presente informação, bem como o orçamento de cada trabalho. 

Assim sendo e considerando que: 

1- De acordo com a fiscalização, entende-se justificável a proposta de trabalhos complementares, resultando 

estes, de circunstâncias imprevisíveis e que a entidade adjudicante diligente não as podia prever, uma vez 

que o elemento base (cadastros) que serviu de premissa para a elaboração do projeto e que serve de base 

para a execução dos trabalhos, se verificou estar completamente desatualizado, desajustado da realidade 

sendo inclusive omisso numa série de traçados e respetivos elementos de diversas infraestruturas e do 

conhecimento das próprias entidades (redes implantadas há muitos anos atrás sem o devido registo). Estas 

infraestruturas não cadastradas vieram a constatar estarem em conflito com os traçados preconizados em 

projeto e a implicar as premissas e o preconizado em projeto. 

2- Os trabalhos resultantes de circunstâncias não previstas, de uma forma geral, decorrem: 

a. de uma quantificação/medição que não espelha a quantificação necessária para se executar os trabalhos 

tal como preconizados em projeto e como indicados nas peças patenteadas nomeadamente nas peças 

desenhadas; 

b. de na fase de conceção do projeto não ter sido efetuado um levantamento/caracterização mais precisa e 

exaustiva da área a intervencionar, nomeadamente a nível dos solos existentes e da respetiva 

capacidade de carga dos mesmos assim como do estado dos terrenos na área de intervenção ou de 

áreas adjacentes, trazendo esta situação implicações na necessidade de substituição de solos existentes 

no tapamento de valas assim como na necessidade de aumentar a capacidade de carga dos solos na 

zona da via, com a introdução de um leito de pavimento; 

c. de na fase de execução terem sido dadas instruções por parte do SMAS de modo aplicar-se acessórios e 

tubagem de ferro fundido na rede de águas assim alterar-se traçados relativos às redes prediais 

nomeadamente descativação das redes existentes e execução de novas. 

Quanto à responsabilização dos trabalhos que resultam de circunstâncias não previstas e cujo valor é de 

244.736,61€, considera-se que eles se repartem de acordo com o seguinte quadro: 
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3- O valor total apurado de trabalhos complementares é de 649.713,83€, correspondente a 26,21% do valor 

de adjudicação da Empreitada (2.479.002,16€), sendo que: 

a. €404.977,22 dos trabalhos complementares decorrer de circunstancias imprevisíveis 16,34%; 

i. Trabalhos complementarem a preços contratuais no valor de €172.964,98+IVA 

ii. Trabalhos complementarem a preços acordados no valor de €232.012,24+IVA 

b. €244.736,61 dos trabalhos complementares decorrer de circunstancias não previstas 9,87%; 

i. Trabalhos complementarem a preços contratuais no valor de €104.434,44+IVA 

ii. Trabalhos complementarem a preços acordados no valor de €140.302,17+IVA 

4- O prazo de execução para realização dos trabalhos complementares propostos, foi determinado de acordo 

com os termos da alínea a) e b) do ponto 1, do artigo 373.º do Código de Contratos Públicos, D.L 18/2008, 

totalizando 255 dias. 

5- Estes trabalhos são imprescindíveis para a execução da Empreitada, apresenta-se em anexo um quadro 

resumo com os valores de trabalhos complementares que a Fiscalização considera poderem ser passíveis de 

aceitação e para os quais se propõe a aprovação, nos termos do n.º 4 do artigo 370.º do Código de 

Contratos Públicos, D.L 18/2008, uma vez que se verifica que o valor apurado para suprimento de Trabalhos 

complementares não excede os 40% do preço contratual permitido. 

6- Quanto aos trabalhos que resultam de circunstancias não previstas e dos quais se considera serem passíveis 

de aceitação por parte do Dono de Obra, propõem-se a aprovação dos mesmos, nos termos da alínea a) e 

b) do n.º2 do artigo 370.º do Código de Contratos Públicos, D.L 18/2008, uma vez que se verifica que os 

mesmos não são tecnicamente ou economicamente separáveis do objeto deste contrato sem inconveniente 

para o Dono de obra assim como o valor apurado para suprimento de Trabalhos complementares não 

excede os 10% do preço contratual permitido. 

7- Salienta-se que sendo estes erros decorrentes de incumprimento de obrigações de conceção por parte do 

gabinete de projeto, assim como de situações não previstas das quais resultaram instruções dadas pelo 

SMAS no decorrer da Empreitada, deve o Dono de Obra exercer o direito que lhe assiste de ser indemnizado 

por parte do SMAS, assim como do Gabinete de Projeto, conforme é definido na alínea a), do ponto 6 do 

artigo 378.º do Código de Contratos Públicos, D.L 18/2008, na proporção de 12.402,75€ para o SMAS e 

232.333,86€ para o Gabinete Projetista. 

Em conclusão e dado que os trabalhos descritos são indispensáveis à conclusão da obra, propõe-se a aprovação 

de: 

- Trabalhos complementares no valor de 649.713,83€ 

- Prorrogação do prazo da empreitada em 255 dias 

- Alteração dos projetos das diferentes especialidades. 

O valor implicado nesta despesa tem o compromisso n.º 3567/18. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria, com os votos contra dos 
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senhores Vereadores Fernando Costa, Álvaro Madureira e Ana Silveira: 

a)  Aprovar os Trabalhos complementares a preços acordados, prevista alínea b) no número 4 do artigo 370.º 

do Código dos Contratos Públicos: €404.977,22 dos trabalhos complementares decorrer de circunstâncias 

imprevisíveis 16,34%; 

-Trabalhos complementares a preços contratuais no valor de €172.964,98+IVA; 

-Trabalhos complementares a preços acordados no valor de €232.012,24+IVA. 

b) Aprovar os trabalhos complementares, previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 370.º do Código dos 

Contratos Públicos: €244.736,61 dos trabalhos complementares decorrer de circunstâncias não previstas 

9,87%; 

-Trabalhos complementares a preços contratuais no valor de €104.434,44+IVA; 

-Trabalhos complementares a preços acordados no valor de €140.302,17+IVA. 

c) Aprovar o prazo de execução para a realização dos trabalhos de 255 dias; 

d) Alteração dos projetos das diferentes especialidades; 

e) Aprovar a minuta do contrato; 

f) Desenvolver as diligências legais de modo a exercer o direito de responsabilizar os SMAS e o Gabinete de 

Projeto de forma a ser indemnizado conforme é definido na alínea a), do ponto 6 do artigo 378.º do Código 

de Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Senhora Vereadora Ana Silveira: O ponto 5 da ordem de trabalhos diz respeito aos trabalhos complementares e 

à minuta do contrato para aprovação relativamente ao eixo viário da Nossa Senhora de Fátima e da avenida 

General Umberto Delgado, no nosso entendimento, apesar desta deliberação falar nos trabalhos complementares e 

ter aqui associado uma minuta do contrato para aprovação entre o Município e a própria Contec, que é a quem foi 

adjudicado esta intervenção no valor de 2 milhões 479 mil euros, verificamos que esta obra está a derrapar 

relativamente ao valor que está a ser adjudicado na ordem dos 26,21%, ou seja o que a Câmara propõe para ser 

aprovado é uma derrapagem de 26,21% relativamente ao valor da adjudicação com valores complementares na 

ordem dos 649 mil euros.  

Ora, dentro desta derrapagem nós temos dois tipos de erros associados, ou seja o tipo de trabalhos 

complementares associados, um porque em fase de obra foi necessário fazer uma complementaridade 

relativamente aos trabalhos que estavam adjudicados, e outro segundo o relatório da empresa fiscalizadora da 

reboco, ou seja, que está a acompanhar o Município neste âmbito da fiscalização desta obra vem afirmar que 

sendo os erros decorrentes de incumprimentos de obrigações de conceção por parte do gabinete de projetos, assim 

como situações não previstas as quais resultam instruções dadas pelos SMAS no decorrer da empreitada, deve o 

dono de obra, neste caso o Município, exercer o direito, é o direito, que lhe assiste em ser indemnizado por parte 

dos SMAS, assim como, do gabinete de projetos conforme é definido na alínea a) do ponto 6.º do artigo 78.º do 

Código dos Contratos Públicos, ou seja, por outras palavras, aquilo que a Riboco está a dizer é que o Município está 

a ser vivamente aconselhado, por aquela empresa de fiscalização, em exercer o direito em ser indemnizado tanto 

por parte dos SMAS, como por parte do gabinete projetista. No caso dos SMAS são 12.402 euros, no caso da 

central de projetos, a Câmara deve bater à porta da central de projetos e pedir-lhe uma indemnização de 232 mil 

euros e 333 euros. Só que no corpo, isto não está na informação da deliberação, mas o que nós vamos aprovar, no 

remate da deliberação o que vamos aprovar é o prazo de execução, à aprovação dos trabalhos complementares, a 

alteração dos projetos da especialidade decorrentes destes trabalhos complementares, a minuta do próprio 

contrato com a Contec, mas em lado nenhum, ou seja, é omisso que vamos exigir uma indemnização à central de 

projetos e aos SMAS, aquilo que nós entendemos é que deveria estar versado no final da deliberação esse pedido 

de indemnização, ou seja, que a Câmara irá desencadear os procedimentos para ser ressarcida junto da central de 

projetos e dos SMAS, é aquilo que nós entendemos que deveria estar versado no final da deliberação.  

Não deveria estar omisso já que estamos a falar da alteração do projeto, a fazermos uma minuta do 

contrato, já que estamos a falar tudo do mesmo assunto e está até fundamentado no corpo da deliberação, devia 

estar também incluído no remate final da deliberação. É a nossa proposta, caso aceitem, que fique escrito.  

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Não vejo inconveniente, já estava subentendido, mas pode-se 

reforçar isso, mas acho que faz todo o sentido, incluir esse pedido, essas diligências. Claro que eles depois vão 

contra argumentar, mas isso é outro assunto, acho que faz todo o sentido. Não sei se o Ricardo Santos… 
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Senhor Vereador Ricardo Santos: É só para dizer que em relação a essa matéria, houve uma chamada versão 0 

deste relatório, por parte da empresa de fiscalização externa e foi o próprio dono da obra que quis que se apurasse 

responsabilidades relativamente aos trabalhos complementares por circunstâncias não previstas. Portanto, se 

houvesse responsabilidade de alguma entidade, inclusivamente do projetista, teria que ser chamada a essa mesma 

responsabilidade e apurar quais eram os trabalhos e qual era o investimento a fazer que fosse da responsabilidade 

dessas mesmas entidades e aquilo que se apurou foi este valor a imputar à empresa projetista, tal e qual como 

houve um valor a imputar aos SMAS.  

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Sim, mas tem que estar no corpo da deliberação. Quando se aprova 

no final. Tudo bem, já percebi que foi iniciativa nossa, o apuramento daquele valor, mas na deliberação estamos a 

concordar com os trabalhos extra, mas não estamos a assumir que iremos agir para que esta compensação dos 

trabalhos complementares seja assumida quer pelo SMAS quer pelo projetista, os tais 232 mil euros. Portanto, isto 

devia estar em conclusão e dado que os trabalhos descritos são indispensáveis à construção, propõem-se a 

aprovação de trabalhos complementares no valor de tal, depois temos de criar aqui um ponto a onde se deva no 

fundo, desenvolver 

Senhor Vereador Ricardo Santos: Incluir os valores a imputar… 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Desenvolver todas as diligências legais de modo a que seja imputada 

às respetivas entidades por estes trabalhos complementares, sobretudo aqueles que são de circunstâncias não 

previstas, não é. Concordam? 

Senhor Vereador Fernando Costa: Senhor presidente, nós concordamos que essa questão fique em ata e mais, na 

minha opinião não deviam ser os 200 e tantos mil euros. Deviam ser todos os trabalhos complementares, porque 

resultam de um defeito do projeto. Eu acho isso indispensável para salvaguarda da clareza e da transparência da 

câmara. Agora, mesmo assim e porque não são os trabalhos na totalidade, mesmo assim e para que fique claro a 

nossa rejeição dos erros sistemáticos da empresa projetista, que aliás, é muito convidada o nosso voto vai ser 

contra.  

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Tudo bem. 

Senhor Vereador Fernando Costa: Mas registo com agrado que o Senhor Presidente esteja a defender que na 

deliberação fique a imputação desses 200 mil euros ao empreiteiro, concordo com isso mas preferia que fosse a 

totalidade. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Não é ao empreiteiro.  

Senhor Vereador Fernando Costa: Ao projetista. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Sim, portanto ele terá que ser notificado dessa mesma situação e 

depois terá que dizer da sua razão, não é? 

Senhor Vereador Fernando Costa: Claro, claro. Eu quando digo empreiteiro do projeto. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Ok. Concordam com esta alteração? Concordam? 

Senhor Vereador Fernando Costa: Essa alteração é muito bem-vinda, é de aplaudir, mas mesmo assim merece-

nos objeção e vamos votar contra.  

Senhor Presidente da Câmara Municipal: Só dizer o seguinte. O projeto além de ter esses problemas, não é, vai 

resultar destes trabalhos complementares uma melhoria evidente, daquilo que tinha sido planeado inicialmente. 

Estamos a falar de mais áreas de passeio, estamos a falar de melhores condições em termos de infraestruturas, 

portanto é um investimento que tem uma clara melhoria final, não é só um erro de projeto, em alguns casos, é 

efetivamente detetar-se no terreno que no final da obra vamos ter efetivamente algo de melhor do que aquilo que 

inicialmente tínhamos. 

Senhor Vereador Fernando Costa: Eu registo isso com agrado Senhor Presidente. Mas não alteramos o sentido 

de voto e gostaria que as minhas declarações ficassem, na medida do possível integralmente registadas em ata. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: A vantagem de fazer estas reuniões é que elas são gravadas e são 

disponibilizadas depois online, constituindo depois os registos do que é que cada um diz. 

Senhor Vereador Fernando Costa: Claro. Mas eu pedia que depois fossem à própria ata escrita, que estão pelos 

vistos um bocadinho atrasadas, mas eu compreendo isso. 
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 ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal encerrada a 

reunião, eram dezassete horas e cinco minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente ata 

que eu, Sandra Cristina Ferreira Almeida Reis, mandei escrever e subscrevo. 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

A Secretária da reunião 
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